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1ª RETIFICAÇÃO DO EDITAL Nº 10/2021, de 28 de junho de 2021 

PROCESSO SELETIVO PARA INGRESSO NO 2° SEMESTRE DE 2021 

 

Onde se lê: 

Campus 

Curso de 
Pós- 

Graduação 
Lato Sensu 

Público-alvo: 
portadores de 

diploma de 
Curso de 

Graduação 
conforme as 

especificações 

Número de vagas 

Horário Duração 
Carga 
horária 

Ampla 
concorrência 

(Grupo A) 

Ação 
Afirmativa 
– Negros 
(pretos e 
pardos) e 
Indígenas 

e PCD 
(Grupo B) 

Para os 
servidores 
do quadro 

permanente 
do IF 

Sudeste 
MG: Grupo 

(C) 

Rio Pomba 

Docência 
na 

Educação 
Profissional 

e 
Tecnológica 

Portadores de 
diploma de 
curso de 

graduação 
(bacharelado, 
licenciatura ou 

superior de 
tecnologia) 

23 07 05 

Curso na 
modalidade a 
distância com 

encontros 
síncronos aos 

sábados 
(mínimo de 

10% da carga 
horária total). 

Mínimo de 
2 (dois) 

semestres 
letivos e 
máximo 

de 3 (três) 
semestres 

400 
horas 

 

Leia-se: 

Campus 

Curso de 
Pós- 

Graduação 
Lato Sensu 

Público-alvo: 
portadores de 

diploma de 
Curso de 

Graduação 
conforme as 

especificações 

Número de vagas 

Horário Duração 
Carga 
horária 

Ampla 
concorrência 

(Grupo A) 

Ação 
Afirmativa 
– Negros 
(pretos e 
pardos) e 
Indígenas 

e PCD 
(Grupo B) 

Para os 
docentes 
do quadro 

permanente 
do IF 

Sudeste 
MG: Grupo 

(C) 

Rio Pomba 

Docência 
na 

Educação 
Profissional 

e 
Tecnológica 

Portadores de 
diploma de 
curso de 

graduação 
(bacharelado, 
licenciatura ou 

superior de 
tecnologia) 

23 07 05 

Curso na 
modalidade a 
distância com 

encontros 
síncronos aos 

sábados 
(mínimo de 

10% da carga 
horária total). 

Mínimo de 
2 (dois) 

semestres 
letivos e 
máximo 

de 3 (três) 
semestres 

400 
horas 

 

Onde se lê 

 

Grupo C: Ação Afirmativa Própria: São vagas reservadas aos servidores efetivos do quadro permanente do 

IF Sudeste MG. 

 

Leia-se: 

 

Grupo C: Ação Afirmativa Própria: São vagas reservadas aos docentes efetivos do quadro permanente do 

IF Sudeste MG. 
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Onde se lê: 

 

2.4. As vagas destinadas a servidores do IF Sudeste MG constam nos Projetos Pedagógicos dos Cursos como 

forma de incentivo à qualificação, os quais se submeterão ao processo seletivo descrito neste Edital. 

 

Leia-se: 

 

2.4. As vagas destinadas a docentes do IF Sudeste MG constam nos Projetos Pedagógicos dos Cursos como 

forma de incentivo à qualificação, os quais se submeterão ao processo seletivo descrito neste Edital. 

 

Onde se lê: 

 

2.5.1. A preferência de vagas excedentes é para o Grupo B (ação afirmativa pretos, pardos e indígenas e PCD), 

seguido do Grupo C (servidores) e depois Grupo A (ampla concorrência). 

 

Leia-se: 

 

2.5.1. A preferência de vagas excedentes é para o Grupo B (ação afirmativa pretos, pardos e indígenas e PCD), 

seguido do Grupo C (docentes) e depois Grupo A (ampla concorrência). 

 

 

 

Geraldo Majela Moraes Salvio 

Pró-Reitor de Pesquisa, Pós-Graduação e Inovação 

 


